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PORTARIA N° 6.840, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

Designa interinamente Coordenadora 
Educacional e dá outras providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do  
Parana.,  no uso de suas atribuições legais, considerando o contido no Oficio n° 125/2022 
do Departamento Municipal de Educação e Cultura e considerando Licença 
Maternidade da servidora Matriculada sob n° 11746, 

RESOLVE: 

Art.  1° DESIGNAR, interinamente no período de 22/08 a 19/12/2022, 
a servidora Débora Simone Antunes da Silva, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil, matricula n° 14591, para desempenhar a função de Coordenadora 
Educacional, junto ao Departamento de Educação e Cultura, jornada 40 horas semanais.  

Art.  2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo, seus efeitos à 22 de agosto de 2022. 

Marmeleiro, 23 de agosto de 2022. 
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